
ffi ISTÀDO DA tsÂHiÂ

PREFEITURA MUN]CIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, CentÍo, Souto soaÍes - Bahia, CEp t16.99(HXX)

CNP., 13.922.s54,/(xlC1-98 - Telefax: {075} 3?39-2$A I 2!2e

cotiTR AÍa DE FARNECíifrENTO ti. i 2,,.'202 í FAF.PHSS.
REF...OTSPEVSÁ DE LICITAçÁO No IWIO?IqMSSD\.

,lJSm!'trtEní.?C CCI:TP.ATUAL QLE CELS3RÁLí
EA'7RE S' O NUN'CIP'O DE SOUTO SOÁRES E A
ElroDEc/| t a\ ,6c t?Êa1t-t'taraor\, ^, t ?t1^

I - CONIRA fAlvfES: O lt UNiCíHO DE SOUTO SOÁRES. fts§x]la Jurídica cte üreito Públi@ tntemo.
mm §edê na Av .loé Sâmoaio no 08 Prfiio Ccntío ins.rito oô CNo.I/MF soá ít n o 1j 922 554/(nO1-gB
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa LOJAS GEOmERCiAL LTDA, in*Íita no CNPJ soô no
14.263.131/0001-75. am sede à Av Santos LoDes 117 lrec*Ba CEp'd4 900-OOO CONTRATADA

ll - REPRESETVIANIESi Repíesenta o CONTRATANTE o Prebito Municipat, *nhor ANDRÉ LllZ
sAuPAlo cÁRooso. brasiteiÍo @nador tu RG n" 74@13930/ssp-8Á Ssp/aÁ e CpF n" 916 397 19í04
/esdenÍe e domioliado na Rua Glória Sampaio. M 47. Centrc, nesla Cidade e a CONIRATADA o Sr. Juraq
Dourado Loula. brasileirc. insrito no CPF no 031.976.58''53 e RG 00636@,846. resrdente e domidliaeto na Rua
Paque lmreiaL 70, Fórum. lreú/Ba, CEP: 44.90&.000.

lll - DA AIJTORIZAçAO DA OISPENSA. O prcscnte Cont@to é etebrado em derr,nênda do Prccesso
Administntivo no 10U2021, que faz pafte inlegrante e @mplenlentar desle Contrato. @fip * nele estiyesse
@nido-

ii - FUI\IúAMENTO LEGAÀ; ú presenrc Contrato é rqno peras aáusuas e cr,norúes neie @ntoas. peia Let
8.ô6W3, e demais nomas legais peftinentes

CLAUSULA PR/lre,RA. DO OBJETO

1.1 Obietivo desle @ntralo é A Aqui§çáo de Motobmba GasorDa 3 vonder. para abasecímento de água nos
?a',taadas peftencentes â este ilunicípio. coníifine ,1€,:essidades da Secreiari6 lltunicipal de Agna,ltun e
Reôursos Hidícos. de§e Municipo

CLÁUSULA SEGUNDA- DÀ oBR,cAçáo DÁs PÁR7ES

2.1 Ném das obiga@s /esulÍantes da obsF.iNância da Lei 8.666n5. sáo obnga*s cJa CONTRATADA:

I Comunicar imediatamente e pr e*Íito a Aclministraçáo Municipal. atft,vés cla FisalizaÇÁo, quatquer
anormalidade vcificada indugve de otdem funcional oâra quc sf,jam adoladâs as lnovidét cias de
reg u I a izaÇÁo necÉl ssái as :

It Atender @m oronticláo as ÊdamacÉes oor Dafte do reÉ,bector clos Dtodutos. obieto do pre*nte @nlrato.
It! Menter túas as @ndtçfts de haúlitaçáo exigidas na disÊns€ de ticitaçÁo:

2.2 - Ném das obriga@s /esurtanÍes da ob*Nância da Lei I 66ü93. são obri/gaúes cta CONTRATANTE

t Cumpnr túos os @mpromissos frnance,ros assumrdos @m a CONTRATADA:ll Notificar, Íomal e temÊ§iva,7l,enle. a CONTRATADA soôÍe as inegularidedes oôseÍvadas no
cufiNi me nto de§e Contrato.
ru Notific e CONTRATADA Wr escilo e @m anleedênaã. soôre multas. Énalidades e guaisquer
dêDrtos @ sue ,espo ngutrctúe.
tV Aplicar as sanç&s aclminislrativas contratuais Értinentes. em ca§o de inadimptemento.

CLAUSI,LA TERCE RÀ- FOmA OE üECUçAO DOS SERrrrçOS
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f,5 I ALJ\J UA DAÍlIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ng 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP tt6.990-flX)
-trÍrr ,rt ôtl EEtr^^À1 no Í^l^3-.,, rôrEl trrô 'llÉ^ , tlro

, euvr_Ju r s.ç.o^, lr/ J, .rtr'-LJt I -..e

3.1 A çuii\aiada íu'iiet;rá ús piúr.r'uíüs úeíiiii<iot pe;a iúiiííàíánte, úúiiip,díiJer,óú i,o íoíiia.iiiteiriú ttue
oÍiginou o Processo de Dtspensá de LicitaÇÁo n' |}Oa0UPMSSDI, nos lernos consÍarfes. vinculado a esle

f, álratI, 
^ 

a\rtAEf^ ,1t\ tr^, ftc, E a.r,ilr^rr.riEc ,1Ê o 
^ 

a: 
^ 

arÉ^r7t1É vv.rv.!,v-v

u 4 
^ 

t,-t^r ãt^r\-t à- oâ-ta^4^ .ío çê^/;M ^.- .^ht,.rrd^ á .1ô ÊrC I ean 7a ft rm âri, nttinhêrrr.ts g SgÍgnÍêlírvJv v'!

,eais e onze cenlavos), @nforme planilha abaixo:

ITEII' o QUANT VL. UNT W. TOTALUND

U1 MO I OBOMBA GASOLINÁ 3 VONDER 01 | É{-' Ill
R5 1 5/0. R$ 1.5/O.11

TOTA' P* 1 57n 11

1.2. No vator paduaoo e$ao ,ncJusos todos os tnoutos e. ou eocargos sooars, /esufianÍes da operaÇÂo
adlud,ca!óia @ncluída, indu§ve des@sas cpm feÍes e oulrcs.

1.3. O pagamento será efetuâdo em até 30 (trinta) dias. a @ntar da ef4-tiva atestaçáo dos seÍores compeÍerles
{tbre a exet;ução dus s,Ervços d tauá nÉs veuud<L títcóidriÍe ape*ntaÇo da resç*olivà iiota Fiscài.

+.., - li ttvaa t t§çctrrt .tlllld. ul,YcÍa §cl cttrlttqd ,Etd trllotttd tl,ttt çuvt vufigott)ttot t,cttlc \.vltt u
mesmo núrnem de in.§€ííçáo no CNPJ aprcsf"ntado nos dcr.ltmentos de hâbilitaÇâo e dâs poposras de preços.

EÉ-^^À^.
'tv.a wç Lt'tPvttttv.

a q - çn ^.t^.1à.1à,Àtt6õ^ ,1à it^r. E;.^.lE.ttt,. ^... ê..õ^à^ ^ ^,^.rcât^ ^.G§.7á 3 qtir a^^.
wYvv99vv'Vi,tÚvt.vlgvvl'vtdv'

a sua rcapre§P.otação.

1.6- O pagafiento so será efetuado aús a bmprovaçÁo pelo @ntrato de que se encontra em dia com suas
ohngeçr1es pãra aom Ô si.srenrâ de seg tidadê «lfial ft,ettianlc âores4.ntaçáa rlãs Cctlit-lõcs Npgaíives dc
Débito para @m as Fazendas Federal. Estadual e Municipal, para @m o FGTS e Ceiidão Negativa de Débitos
Trabalhi§as.

5. DO PRECO E DO REAJUSIE:

5., - Os pÍeÇos deverão sêr expresso s em reats e de @nformidade @m o ed al frxo e iÍeapsÍável

5,2- Fica |€§salvada a oÉ.ssibilidade de aléraçáo dos preços. cas o@Í:l o desÉquilíbio e@aômiú frnanéiro
do Contâto, @nfome dispo§o no Aft. 65. alínea'd' da Lei 8.66A93.

crÁusura serre - Do PRAzo

6.1 o Prazo do @ntÍato 9R alé 3u& 2021, Ndendo *r proírogaoo meoÊnte acordo entre as paíes e nos
tenrE,s cta Lei 8.666193, observando o quanto e§abelecido no an.21. lV.daLei n 8.66ü93.

cLÁusuLA sÊÍrmÀ- REcuRso oRÇÁ rentÁato:

7.r. Ás despesês deconentes da execuçáo do oblelo do pÉsF.nte @ntrato @rreráo a cargo da seguinte
úulclau ut 9at t tê, ttctt ,d .

t t-:A^4- /'\6-Â- -a4;^ ^4 
4 < n4 tttuthetP!, lc áy,rwr.uto u , r€,!,u,§vo I r.(,r,,vur.

Projetd Atividade: 2073 - DesÉ.nvolvifiEnto e ManuL Das Ações da S€c. De Agicuttura e Rec. Hidiqs.
Élõ6ãl^.râ 

^ôê^â.â 
'r'rol\ 2h ni nn il-t^;õt Aõ f'^^-,,^

Fonte: OO
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. Jcsé Sampaio, no 08, Prédio, Centíc, Scutc Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefar (0751 3339-21$ / 2128

8.í - Nos termos clo aú. 86 da Lei n. 8.666193, fica estipulado o percentual de 0,5/o (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a titulo de multa de mora. por dia de atraso injustiÍicado no fomecimento do objeto deste
pregão, até o limite de 1fÁ @ez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total au parcial do pactuaclo, em razão do clescumprimenlo de qualquer das
condiçôes avençadas, a contralada ficarà sujeita ás segu,;/.}Íes penalidades nos teímos do ad. 87 da Lei n.

8.666/93i

| - advertênc,a:
ll - mutla de 10yo (dez por canto) do valor do contrato,
ttl - suspensáo temporàna de padoryar de lrcúaçao e imwdtmento de conlratar com a Admn,straçÁo Wr
prazo náo superior a 2 (dois) anos e.
lv - declaraçào de ,núloneidade para l,cfiar ou conlratar com a AdmfiÉtraçao Pubhca.

E.3. Quem convocada de ro do prazo de valÉade cta sua proposla, nao celebrar o conÍralo, ctexar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o cedame. ensejar o retardamento da execução de seu objelo,
nao manttveÍ a proposta, lalhar ou lraudar na execuçào do conlrarc. compoftat-se de mooo nÉoneo ou corrêter
traude fiscal, frcará impedida de licitar e contratar com a União. EsÍados. Dislrto Fedenl ou Municipios pelo
prazo de até 5 (ctnc-oi anos, sem prclueo das multas prêvÉl3s em edfial e no conlÍato e das dêma,s
cominações legais.

8.1. As penalidades sorrênte poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente aplicando-se o
Pincipio da Proporcionaikiacie, em razao de circunsr'.àncias íunciamen acios em fatos reais e compÍovados,
desde que formuladas por escito e no prazo máximo de 5 (clneo) dias uteis da data ern que for oficiada a
preensào da Administraçào no senticio oa apiicação cia pena.

8.5 - As muitas cie que trata este capituio, devorão ser recoihidas pelas adjuciicaiáias em conia cofienie em
agência bancária devidamente credenciada pelo municipio no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
raiiÍicaçâo. ou quarrckt [rx o cas<t, trubrada judiciaimenÍe.

8.6 - Ás rnuílas <ie Ílue irala esie capíiuio, serâo <iesçor a<ias du pagatenlo evqúuahtrcnie devi<io lnia
Adminislração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatâria em conta conente em
agêtrcia battária tievitianterúe cretienciada peio nuniuipiu no ptazu ntá)úrb de ú5 (citrco) dias a conlar tia
notificação. ou quando for o caso, cobrado judicialmente-

CLÁUSULA NONA . DA RESC'SÁO CONTRATUAL

9., - Á rcscis6o contralual poderá ser deteminada por ato unileteral e escrito da Administração, nos casos
viiurtddduõ tie-s inçitvt i, Xii e XVli óu atí. 7E da Lei Fçtierai rt^ 3.6ô&§3,

^, 
;.,^,,t a r..a,tt. .^.^a^

r.,t-livovl-rt ,)EVrttrA ' LtA TWOLTWA9T V

,lt.l. t-.tÉtrtl v uv lJlczu lÉgcltt Lurtlcluv (/c §uo crü§rroruro, v tr\)t!,tl\r^larr\tc Pl ut lulit ,vlctl a, d rrtlartLdçdv úa
resumo deste Contrato na imprensa ofrcial clo municipio.

âLÁUSULA DÉSIMA PRIME,RA - DA v,GÊNcIA

11.1. O presente do Conlrato vtgorará do dia 2U07n021 a 30/09/2021

GLAUSULA DECtt A PR1üEIRA - DA F|SCAL|ZAçAO DO CONTRATO

Á preslaçáo dos seÍviços deste contrato serâ frscalizada por seNidor designado W esta Adminislração Municipat,
!tto...> vç Plt t.lt i! Puu tlve i te e! ittl.t,ivit e.

CLAUSULA DÉC'ÍT'A SEGU'CDÁ - Í}O FORO
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ESTADO DA BAHIA

PREFEÍTURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES
Âv. Jcsé Sampeic, no 08, Prédio, Centrc, Soutc Soares - gahi3, CEP 46.990-(Xr0
CNPJ 13.922.554/d)01-98 - Telefax: (0751 3339-2150 / 2128

2.1. Fica eleito o FoÍo desta Comarca para diimir quesoes oriundas deste Contrato.

E por eslarem de acordo, lavrou-se o presente lemo, em 03 ítíás,l v,as de igual teor e forma, as quais foram
lida e assinadas pelas pades crntÍatantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOARES-BA. 26 de Julho de 2021.

LUIZ
Prete,lo lltuntcipat
ContÍetante

Teslemunhês:

RDOSO

t.

W
CNPJ: 1 1.2at3.1 31tO@1 -7ai
Contretade - -

Marcelo Dourado Loula
Goronte Cieral

LOJAS GEOCOMERCüAL
CNPJ: i..263.t3UO0Oi-7C
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